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rNDtcAçÃo cMM N'45 (ENFP N" 008/2022)

lndico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Jorge Henrique Costa de

Oliveira a necessidade de REPARO NO ASFALTO na Rua Herotildes de Carvalho, na

altura do n' 91, ladeira de subida do Bairro Cruzeiro.
LlDo r'o EXPEDIEi'Ít

ex)h r cl'2o.l'2-
JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO em atendimento ao pedido

munícipes, e devido aos danos provocados pelas fortes chuvas ocorridas
município. Deste modo, a via pública encontra-se intransitável para veículos.

Em anexo, foto do local.

Sala das Sessões, em 2l de março de 2022.
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